PARECER JURÍDICO

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 642011. Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), através da Caixa Econômica Federal, na qualidade de Mandatário e oferecer garantias e dá outras providências.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para autorizar o Poder Executivo Municipal a contratar financiamento junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), através da Caixa Econômica Federal, na qualidade de Mandatário e oferecer garantias e dá outras providências.






Conforme exposição de motivos do Executivo Municipal, os recursos oriundos das operações de créditos aqui referidas serão aplicados “na área tecnológica de informação, visando adequar à estrutura administrativa, de maneira a agilizar e modernizar os diversos serviços públicos prestados ao cidadão, nas diversas áreas de atuação da Prefeitura Municipal, no exercício de suas obrigações constitucionais, bem como, suprir todas as necessidades de serviços, envolvidos nos sistemas administrativos, orçamentários e fazendários”.






 






A contratação da operação de crédito em comento terá que obedecer aos ditames instituídos na Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme consta no artigo 32 e 33. 






ALei Orgânica Municipal estabelece:

“Art. 59. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:”

“XXV – contrair empréstimo e realizar operações de créditos, mediante prévia autorização da Câmara.”






As prescrições legais foram atendidas, seja no que se refere à competência exclusiva do Executivo, para fins de contratação de operações de crédito (empréstimo), seja no que diz respeito à ordem emanada da Câmara Municipal, mediante autorização legislativa, a fim de que a operação seja realizada, conforme consta da matéria em apreço.






O projeto é legal. Opino pela aprovação.






Cambé, 20 de setembro de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

